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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1222/2024 

1-INTRODUÇÃO 

Por este estudo técnico preliminar pretende-se analisar as necessidades de transporte de vereadores 
da  Camara  Municipal de Jatai-GO, buscando as melhores soluções para a Administração. 

2-DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Disponibilizar transporte para atender as demandas dos vereadores e servidores, objetivando a 
execução das atividades legislativas e administrativas da  Camara  Municipal de Jatai-GO. 
Nas ações legislativas e administrativa os vereadores e servidores da  Camara  necessitam de 
transporte para cumprir as suas atribuições legais, demandando além do translado local o transporte 
para viagens de interesse público dentro e fora do município. 
Existe a necessidade de locomoção dos parlamentares para as atividades do cargo e servidores em 
cumprimento de atividades administrativas, o que aponta para estudos que possibilitem a aquisição 
e (ou) locação de veículos para atendimento da demanda do Poder Legislativo Municipal. 
E necessário ratificar que a  Camara  Municipal é composta por 10 parlamentares, tendo, portanto, 10 
gabinetes a serem atendimentos com demandas externas e internas neste município. 
Ainda, face a necessidade, informa à presidência que, além dos gabinetes e das demandas externas, 
existem outras ramificações que necessitam do suporte dos veículos automotores para a realização 
dos trabalhos externos a serem fielmente cumpridos nesta casa de leis. 
Dentre os departamentos administrativos, destacam-se a Secretaria Legislativa, Departamento 
Jurídico, departamento de compras, Gabinete de Presidência, Tesouraria, Departamento de 
Licitações, e Departamento de Tecnologia da Informação. 
Outro ponto bastante necessário de mencionarmos, tem correlação as necessidades das demandas 
externas, junto a cidade de  Goiania,  que tem como as demandas do parlamento, e acesso aos 
tribunais de contas, além de cursos de capacitações, e Instituições fiscalizadoras. Ademais, o 
deslocamento de parlamentares para a cidade de Brasilia—DF, também se faz necessária, por seu 
turno, existem relações diretas as capacitações legislativas, e com demandas dos parlamentos junto 
aos respectivos deputados Federais e Órgãos Federais. 
Além das demandas mencionadas, existem também as demandas oficiais, como as inerentes a 
atividade do parlamento, na fiscalização da zona urbana e rural do município de Jatai-GO. 
Por outro lado, já com os dados do departamento de compras, almoxarifado e patrimônio desta 
câmara legislativa, observamos que os veículos já vinculados a estes órgãos, não são suficientes a 
atender toda a demanda, demonstrando a necessidade de aquisição, de ao menos mais 06 (seis) 
veículos. 

3-LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Foi feito um levantamento de mercado para determinar quais são as soluções e inovações que 
poderiam atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados 
pretendidos e atender à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de 
economicidade, eficácia, eficiência, padronização, sustentabilidade e inovação; 
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Para a aquisição pretendida foram realizadas análises a contratações semelhantes realizadas por 
outros órgãos públicos, pesquisa de preço nas concessionárias da região, consulta nos maiores  sites  
Governamentais. 

4-DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Antecipadamente, para decidir qual a melhor solução para a atender a presente demanda, ha de se 
buscar informações com o departamento financeiro e contábil, para opinar pela viabilidade de 
aquisição de veículos. 
Faz-se necessário destacar que a utilização dos veículos nesta Casa de Lei é intensa fazendo 
percursos de difícil acesso e longas distâncias entre municípios e Estados. 
Recebida a informação do departamento contábil, no qual indica viabilidade orçamentária e 
financeira para a aquisição de 06 (seis) veículos, por isso indica que se proceda licitação para 
aquisição dos veículos. 

5. JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO: 

Atender os vereadores nas solicitações de meio de transporte dentro e fora do município no 
cumprimento da função legislativa, bem como, atender o transporte de servidores em serviços 
administrativos, com a observância do interesse público e dos princípios constitucionais. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Para a aquisição acima descrita, entende-se necessário que a contratação apresente os seguintes 
requisitos: 

Lei Federal 14.133/2021, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências; 

a. Visando atender A demanda da  Camara  Municipal de Jatai, é necessária a contratação, por meio 
de licitação, de empresa especializada no fornecimento de veículos tipo passeio. A contratada 
deverá atuar na  Area  especifica. A contratada deverá apresentar documentos que comprovem 
qualificação técnica, que serão explicitados no Termo de Referência e no respectivo Edital. 

b. A empresa vencedora do certame deverá fornecer o (s) veiculo (os) de acordo com as 
especificações e quantitativos em conformidade com as condições deste instrumento, obrigando-se 
a substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela contratante; 

c. Todos os veículos serão entregues conforme solicitado de acordo com a Ordem de Fornecimento 
emitido pelo setor de Compras; 

d. Efetuar a entrega dos veículos em perfeito estado, de acordo com as quantidades indicadas na 
Ordem de Fornecimento, com as especificações constantes no presente estudo, no prazo de 30 
(trinta) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem do fornecimento emitida pela  Camara  
Municipal de Jatai-GO. 

7. METODOLOGIA APLICADA AS QUANTIDADES ESTIMADAS: 
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A metodologia aplicada para calcular o total estimado da aquisição, foi a Planilha de Controle de 
solicitação da frota dos veículos da  Camara  Municipal de Jatai. 
Convém esclarecer que para fins de estimativa de custo levou-se em consideração o preço praticado 
no mercado. 

8. ESTIMATIVAS DE PREÇOS: 

Tendo como referência o preço praticado no mercado, chegou-se a urna estimativa de R$ 
1.000.0000,00(hum milhão de reais). 

9. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

Pelo exposto, declaramos a viabilidade e razoabilidade da contratação nos termos dispostos nas 
solicitações e neste Estudo Técnico Preliminar, na modalidade Pregão. 

Jatai, 29 de outubro de 2024. 

Valdir Rodrigues de Oliveira 
Chefe de Transportes 
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